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Motivo: Inobservância do disposto no Inciso III, do Art. 2º da Lei Estadual 
12.760/05. 
Enquadramento: Art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
(Transcrita do DO nº 088, de 13 MAI 2005) 

 
6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 
Por determinação do Exmo. Sr. Governador do Estado, o dia 26 MAI 

2005 (quinta-feira), consagrado a Corpus Christi, terá expediente único, (das 08 às 
13 horas), nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta 
Estadual, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável, a 
juízo do Chefe do Órgão. 

 
(Transcrita do DO nº 094, de 21 MAI 2005) 

 
7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

 
Esta é a palavra que Deus enviou aos filhos de Israel, anunciando-lhes 

o Evangelho da Paz, por meio de Jesus Cristo. Este é o Senhor de todos. (Atos 
10:36)   

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem alteração) 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 
C O N F E R E: 
 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 24 DE MAIO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 095 
 

 



02  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 095 
____________________________________________________________________ 

 
Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 25 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Elza  DF 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem alteração) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1201 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, o 1º Ten PM Mat. 950733-7, Marcelo Martins Ianino, com efeito 
retroativo a 1º MAI 2005. 

 
Nº 1202 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, o Cap PM Mat. 920448-2, Joseny Bernardino dos Santos, com efeito 
retroativo a 1º MAI 2005. 

 
Nº 1203 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, os militares: Soldados PM Mat. 23036-7, José Bartolomeu dos 
Santos, Mat. 24223-3, José Risonaldo de Oliveira, Mat.  24714-6,  Adjaio  Silva de  
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Contrato nº 020/2000-CPL/CG. Termo Aditivo nº 006/2005-CPL/CG. Contratada: 
Elite Empreendimentos e Serviços Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 
1º JAN 2004 a 31 MAI 2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
00337. Data da Assinatura 03 JAN 2005. Contrato nº 002/2005-CL/CIPMoto. 
Contratada: Alessandra de Andrade Melo-ME. Objeto: Fornecimento de 
alimentação preparada. Vigência: 16 MAR 2005 a 16 SET 2005 Valor: R$ 
2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais). Classificação dos Recursos: NPCO n° 
01115. Data da Assinatura 16 MAR 2005. Contrato nº 003/2005-CL/CIPMoto. 
Contratada: Restaurante Castellu’s Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de 
alimentação preparada. Vigência: 16 MAR 2005 a 16 SET 2005 Valor: R$ 
2.094,10 (dois mil e noventa e quatro reais e dez centavos). Classificação dos 
Recursos: NPCO n° 01115. Data da Assinatura 16 MAR 2005. Contrato nº 
061/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 019/2005-CPL/CG. Contratada: Megainfo 
Tecnologia Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 31 DEZ 
2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00011. Data da Assinatura 
03 JAN 2005. Contrato nº 066/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 023/2005-
CPL/CG. Contratada: Disbral – Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda. 
Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 30 ABR 2005. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 00453. Data da Assinatura 03 JAN 2005. 
Contrato nº 071/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 025/2005-CPL/CG. Contratada: 
Alimentos do Lar Ltda-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 
30 ABR 2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00458. Data da 
Assinatura 1º JAN 2005. Contrato nº 065/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
028/2005-CPL/CG. Contratada: Jaf Comércio e Distribuição Ltda. Objeto: 
Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 30 ABR 2005. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 00456. Data da Assinatura 03 JAN 2005. Contrato 
nº 073/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 030/2005-CPL/CG. Contratada: FRC – 
Carnes e Negócios Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 30 
ABR 2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 00455. Data da 
Assinatura 1º JAN 2005. Contrato nº 074/2004-CPL/CG. Termo Aditivo nº 
031/2005-CPL/CG. Contratada: Telepost Ltda. Objeto: Extensão contratual. 
Vigência: 1º JAN 2005 a 31 DEZ 2005. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 00012. Data da Assinatura 03 JAN 2005. 

 
(Transcrito do DO nº 088, de 13 MAI 2005) 

 
5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
5.1.0.   Aviso de Anulação de Licitação 

  
Concorrência nº 001/2005. 
Objeto: Execução dos Serviços de Engenharia Necessários à Reforma das Casas 
nºs (14, 15, 33, 53, 72, 73, 92 e 93), onde funcionam as Clínicas do Sistema de 
Saúde da PMPE. 
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Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 008/2005-CPL/CG, com fulcro no Caput 
do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula nas 
disciplinas de Arma de Fogo, Tiro Policial, Fundamentos Políticos, Noções de 
Direito, Legislação Básica, Direito Penal, Defesa Pessoal I e Relacões 
Interpessoais. Contratados: Gustavo José Monteiro Guimarães, Amaro Tavares de 
Lima, Everaldo de Carvalho Cerqueira, Dilza Christine Lundgren de Barros, 
Harlan de Andrade Barcelos e Denise Alves de Carvalho. Valor Total: R$ 3.508,96 
(três mil quinhentos e oito reais e noventa e seis centavos). 
 

(Transcrito do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 009/2005-CPL/CG, com fulcro no Caput 
do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula nas 
disciplinas de Musculação, Atletismo Masculino/Feminino, Futebol de Salão 
Masculino / Feminino. Contratados: Maria Bernadete Galdino, Rosângela Dourado 
Lima, Ronaldo Antônio Barbosa Ribeiro, Artênio Antônio Rufino, e Gilvan 
Floriano da Cunha. Valor Total: R$ 5.229,40 (cinco mil duzentos e vinte e nove 
reais e quarenta centavos). 
 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 010/2005-CPL/CG, com fulcro no Caput 
do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula na 
disciplina de Espanhol II. Contratado: Alexandre Furtado de Albuquerque Correia. 
Valor Total: R$ 377,60 (trezentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

(Transcrito do DO nº 088, de 13 MAI 2005) 
 

4.2.0.   Extratos de Contratos 
 
Contrato nº 001/2004-CP/19º BPM. Contratada: Castell’us Alimentos Ltda. 
Objeto: Fornecimento de alimentação preparada. Vigência: 18 NOV 2004 a 31 
DEZ 2004 Valor: R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da Assinatura 
18 NOV 2004. Contrato nº 002/2004-CP/19º BPM. Contratada: Distribuidora de 
Peças Automotivas Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou de 
linha de montagem do fabricante, nas viaturas Gol (pequeno porte). Vigência: 17 
DEZ 2004 a 31 DEZ 2004 Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 05374. Data da Assinatura 17 DEZ 2004. Contrato 
nº 001/2004-CP/19º BPM. Termo Aditivo nº 001/2005-CL/19º BPM. Contratada: 
Castell’us Alimentos Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 03 JAN 2005 a 
18 MAI 2005. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da 
Assinatura 03 JAN 2005. Contrato nº 002/2004-CL/19º BPM. Termo Aditivo nº 
003/2005-CL/19º BPM. Contratada: Distribuidora de Peças Automotivas Ltda. 
Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2005 a 17 DEZ 2005. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da Assinatura 25 FEV 2005. 
 

(Transcrito do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
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Lima, Mat. 29329-6, Luiz Carlos Roque dos Santos, Mat. 30566-9, Michael Alves 
da Cunha Lustosa e Mat. 980260-6, Cleiton Fernandes da Silva, com efeito 
retroativo a 1º MAI 2005. 

 
 
Nº 1204 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, os militares: Soldados PM Mat. 21510-4, Ricardo Barbosa da Silva, Mat. 
22620-3, Pedro Alves Monteiro Neto, Mat. 910062-8, Cícero Batista da Silva, 
Mat. 920317-6, Marcos Antônio da Silva, Mat. 980241-0, Aristídes Rodolfo de 
Melo e Mat. 980435-8, Juscelino Cesar Leite Torres, com efeito retroativo a 1º 
MAI 2005. 

 
 

(Transcritos do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Do Gabinete Civil  

 
Nº 561, de 06 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cap PM João Filipe Dias Fernandes, 
para, em Brasília - DF, nos dias 03 e 04 MAI 2005, participar, a convite da 
SENASP/MJ, da III Reunião referente à Matriz Curricular, na apresentação de 
Proposta de Modernização da Polícia Civil Brasileira, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco. 

 
 

(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 562, de 06 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  
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R E S O L V E: 
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Sgt PM Fernando Inácio do 
Nascimento Júnior, dos Soldados PM Alberto Gomes da Silva, Carlos Laurindo 
Nascimento e dos Agentes de Segurança Penitenciária, José Sidney de Souza e 
Valdevino Manoel Dantas, para, em Natuba - PB, no dia 04 MAI 2005, tratarem de 
assuntos de interesse daquela Secretaria. 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 567, de 06 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Sd PM Evaldo de Melo Batista, e do Agente de 
Segurança Penitenciária, Carlos Alberto Cordeiro, para, no Rio de Janeiro - RJ, no 
período de 13 a 15 MAI 2005, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria, 
ficando a cargo do Estado de Pernambuco apenas as despesas referentes às diárias. 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 568, de 06 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cap BM Francisco Albuquerque Melo de Souza 
Dantas, do Cap BM José Fábio Rodrigues da Cunha, do Ten BM Paulo Henrique 
de Freitas Oliveira, do Sgt  PM  Diógenes  Tavares  Pessoa  e  do  Sd  BM  Alberto  
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Cb PM Mat. 940019-2, Ivanildo Batista de Lima, e os Soldados PM 
Mat. 25281-6, Franisco Laelso Batista Barbosa e Mat. 32070-6, Anselmo Marconi 
Rodrigues de Morais, todos do 14º BPM, pelo seguinte fato (considerando o 
constante no Of. nº 0600/Gab/Cor. Ger., de 17 MAR 2005 e seus anexos):por 
haverem, no dia 04 NOV 2003, aproximadamente às 13h30, invadido, sem 
autorização judicial, do Sr. Damiano Martins dos Santos a procura de um suspeito 
de furto, na residência da Juíza da Comarca de Serra Talhada, retirando-o do 
interior daquela e levando-o ao Instituto de Pesquisa Agropecuária para inquiri-lo 
sobre o referido suspeito, utilizando condutas típicas de tortura para obter tais 
informações, não adotando o Cb Ivanildo qualquer atitude para impedir a ação dos 
demais PPMM elencadas, conforme  denúncias do Ministério Público. 

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
4.1.0.   Ratificação de Inexigibilidades 

 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 005/2005-CPL/CG, com fulcro no Inciso 
I do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Aquisição da assinatura do 
periódico vade-mecum da Administração Pública. Contratada: Vox Legis – 
Instituto de Consultoria Cursos e Eventos Ltda. Valor Total: R$ 2.070,00 (dois mil 
e setenta reais). 
 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 006/2005-CPL/CG, com fulcro no Caput 
do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula nas 
disciplinas de Metodologia Cientifica I e II. Contratada: Shirley Cristina Lacerda 
Malta. Valor Total: R$ 2.171,20 (dois mil cento e setenta e um reais e vinte 
centavos). 
 
Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 007/2005-CPL/CG, com fulcro no Caput 
do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas-aula nas 
disciplinas de Sociologia do Crime e da Violência e Fundamentos Políticos da 
Ativ. Prof. de Seg. do Cidadão. Contratado: Dagoberto César Silva. Valor Total: 
R$ 1.634,88 (mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 720, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 30646-0/6º BPM, Domingos Sávio Monteiro de Souza 
pelo seguinte fato: por haver, na noite do dia 10 AGO 2003, no Bar Parada Geral, 
situado na Rua Eurico Chaves, Casa Amarela, Recife, após ingestão de bebida 
alcoólica, sacado a pistola inox, Cal. 380, nº KQG 96354, contra o 2º Sgt PM Mat. 
19965-6/12º BPM, Edson Leitão do Nascimento, que, nas horas de folga, 
trabalhava como segurança do referido estabelecimento, após admoestação deste 
contra ato irregular do Sd PM Domingos, e, apesar de desarmado, retornado ao 
citado local de posse do revólver Cal. 38, nº NL 162827, acompanhado de amigos 
de moto, sendo, desta feita, apreendida a arma pela GT 5264/11º BPM, comandada 
pelo Sd PM Mat. 24549-6/11º BPM, Espedito Ferreira de Souza Filho, conforme 
Solução de Sindicância instaurada pelo Comando do 6º BPM. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 721, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783,  de  16  OUT  74 e Art. 4° do Decreto Estadual n°  
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Barbosa de Lima, para, no Estado da Paraíba, nos dias 16 e 17 MAI 2005, tratarem 
de assuntos de interesse daquela Secretaria. 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
2.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Esta- 
             do de Pernambuco  

 
Nº 851, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
 R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 

12342-0, José Nilton Ângelo da Silva, promovido à graduação de 3° Sgt PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 230 do Comando Geral/PM, 
publicada em 03 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Quinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16. 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 852, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

12629-2, Manoel Pereira da Silva, promovido à graduação de 3° Sgt PM, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 335 do Comando Geral/PM, publicada em 
31 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com 
proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adic. Qüinq.(04)     R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
 

(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
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Nº 853, de 06 MAI 2005. 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb Mat. 13042-7, 

Marcelo Mendes de Assis Souza, promovido à Graduação de 3° Sgt PM, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n°408 do Comando Geral/PM, publicada em 
31 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n°6.783/74, com 
proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Qüinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 870 de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente  
 
R E S O L V E:  
 
Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 1° Sgt PM Mat. 

16130-6, Juscelino Elias de Gois, promovido à Graduação de Subten PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 330 do Comando Geral da PM, 
publicada em 31 MAR 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.664,24 
Quinq.(04)      R$    332,85 
TOTAL      R$ 1.997,09 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 871, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o 3° Sgt PM Mat. 

16873-4, Marivaldo Firmino dos Santos, promovido  à Graduação  de  2º  Sgt  PM,  
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Arruda e Mat. 27633-2, Moisés de Oliveira Melo, todos do BPRp, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Of. nº 2005.0136.000717/GJ/AJME, de 17 JAN 
2005 e seus anexos): por haverem quando de serviço na GE 3210 do BPRp, no dia 
23 MAI 2003, por volta das 12 horas, na PE-05, Estrada de Cucurana, Barra de 
Jangada, Jaboatão dos Guararapes/PE, abordado um veículo Van H-100 que 
realizava transporte clandestino de passageiros e coagido o condutor a pagar uma 
taxa, previamente estipulada pela Cooperativa irregular e clandestina denominada 
COTRAC, para qual prestavam serviço e acobertavam a atividade extorsiva 
realizada pela mesma, permitido o tráfego de transportes alternativos na linha 
Pontezinha – acionamento era efetuado pelos ditos “fiscais” da COTRAC, 
conforme denúncia do Ministério Público, baseado em reportagem veiculada pela 
Rede Globo de Televisão. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 719, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 21901-0/12º BPM, Renê Sião Soares e Mat. 
23184-3/12º BPM, Luiz Carlos Alves da Silva e Mat. 21923-1/16º BPM, Jesimiel 
Cândido de Oliveira pelo seguinte fato: por haverem, no dia 15 JAN 2004, 
aproximadamente às 10h50, na PE-05, na Ladeira do Liberato, limite dos 
Municípios de Camaragibe e São Lourenço da Mata, na época lotados no BPRv, 
após alegação de excesso de peso do caminhão VW, modelo 13.180, placa KIL 
6069, pertencente à Empresa Boa Hora Atacão Ltda, cuja multa era de R$ 800,00 
(oitocentos reais), exigido do Sr. Bartolomeu Moreno dos Santos, motorista do 
referido veículo, 40% do valor da multa a ser aplicada para liberá-lo sem dita 
notificação, sendo posteriormente verificado que tal excesso não existia e fora 
inventado pelos PPMM para obter tal vantagem indevida, conforme denúncia do 
Ministério Público. 
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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do  Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 920285-4/2ª CIPM, Gustavo Ferreira dos Santos e o 
Cb PM Mat. 13560-7/15º BPM, Arnaldo Delfino do Nascimento, os Soldados PM 
Mat. 930649-8/3º BPM, Nargel Nunes do Carmo e Mat. 920019-3/2º BPM, Paulo 
de Tácio da Silva, pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 
0404/GAB/Cor. Ger., de 28/ FEV 2005 e seus anexos): por haverem, no dia 23 
ABR 2004, na Cidade de Cabrobó/PE, juntamente com o Sd PM Mat. 980811-6/8º 
BPM, Joerlândio Gomes de Souza, após invasão domiciliar, efetuado a aprenssão 
ilegal do adolescente Auricélio Leite de Souza, afim de, após sessão de torturas, 
dentro da 2ª CIPM/Cabrabó, a confissão do mesmo do assassinato da criança 
Sérgio Expedito da Silva e a delação da participação do Claudenor Gomes de 
Souza, tendo este, posteriormente, sido preso ilegalmente e também submetido a 
tortura para confessar o dito crime; sem a confissão deste último, as vítimas foram 
encaminhadas à Delegacia de Polícia de Cabrabó daquela Cidade, não sendo 
recebidas pelos policiais civis de serviço, em virtude das lesões aparentes, os quais 
exigiram laudo médico da saúde das mesmas, sendo tal documento obtido após 
coação do médico Paulo Cézar Barbosa da Costa, as lesões causadas na vítima 
Claudenor provocaram seu óbito, apesar desta ser socorrida para o Hospital da 
Restauração, no Recife, conforme denúncia do Ministério Público. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 718, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 15028-2, Murilo Gomes da Rocha e os Soldados 
PM  Mat.  25490-8,  Aldo  Mathias  Ferreira,  Mat.  31305-0,  João   Domingos  de  
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conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 127 do Comando Geral da PM, 
publicada em 03 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  

 

Soldo       R$ 1.357,47 
Qüinq.(04)      R$    271,49 
TOTAL      R$ 1.628,96 

 

(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 872, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos Artigos 

96, Inciso III e 97 da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 23964-0, Carlos Roberto de 
Souza, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c 
a Portaria n° 177 do Comando Geral/PM, publicada em 03 MAR 05, nos termos do 
Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90, com proventos integrais:  

 
Soldo       R$ 839,91 
Adic. qüinq.(03)      R$ 125,99 
TOTAL      R$ 965,90 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 873, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos Artigos 

96, Inciso IV e 97 da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 32062-5, Benildo Lopes da 
Silva, promovido à Graduação de Cb PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 407 do Comando Geral/PM, publicada em 31 MAR 05, nos termos do 
Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90, com proventos integrais: 

 

Soldo       R$ 839,91 
Adic. qüinq.(02)      R$   83,99 
TOTAL      R$ 923,90 

 

(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 
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N° 903, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 12994-

1, José Otávio de Santana, promovido à Graduação de 3° Sgt PM, conforme Art. 
21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 298 do Comando Geral/PM, publicada em 29 
MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com 
proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.286,80 
Qüinq.(04)      R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
N° 904, de 06 MAI 2005 
 
O Diretor-Presidente, 
 
R E S O L V E:  
 
Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-officio, o 1° Sgt PM Mat. 

13916-5, Ancelmo Rodrigues do Nascimento, promovido à Graduação de Subten 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 242 do Comando Geral da 
PM, publicada em 16 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 90, Inciso III 
da Lei n° 6.783/74, com proventos proporcionais: 
 
Soldo       R$ 1.664,24 
Quinq.(03)     R$    249,64 
TOTAL (1.913,88x28÷30)    R$ 1.786,29 

 
(Transcrita do DO nº 084, de 07 MAI 2005) 

 
2.3.0.    Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado   

 
Nº 1.128, de 12 MAI 2005 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do Art. 5º do 
Decreto nº 21.386, de 26 ABR 99, tendo em vista solicitação da Secretaria de 
Defesa Social / Polícia Militar do Estado de Pernambuco,  
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 716, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconiza o Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 27955/BPRp, Aluízio Sátiro da Silva, pelo seguinte fato (considerando o 
constante no Of. nº 2005.0136.2515/GJ/AJME, de 14 MAR 2005 e Of. nº 
0801/Gab./Cor. Ger., de 13 ABR 2005 e seus anexos): por haver sido condenado a 
02 (dois) anos de detenção, na AJME, pelo crime de deserção (Art. 187 CPM), por 
ausência do serviço no período de 11 a 18 MAI 93, decurso de prazo necessário 
para consumar o referido curso, apesar de só ter se apresentado no dia 10 SET 99, 
conforme sentença da Auditoria Militar. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 717, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  
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causando-lhes os ferimentos descritos nos autos de Exames Cadavéricos e no Auto 
de Exumação e Exame Cadavérico; b) os Soldados PM Mat. 920928-0/7º BPM, 
Valdeone Félix Andrade e Mat. 24942-4/3º BPM, Abnoan Queiroz Leite, por 
terem, no dia 20 DEZ 2001, prestado falso testemunho no Inquérito Policial que 
apurou os assassinatos do Sr. Ancilon Ferreira de Araújo Filho e de sua esposa, a 
Sra., Djanira Pereira do Amaral, ao afirmar, no depoimento, que o Cb PM Mat. 
27264-7/3º BPM, João Carlos Cordeiro de Siqueira permaneceu em sua companhia 
no Destacamento de Polícia de Tupanatinga/PE, durante toda a noite da data dos 
assassinatos em tela, ficando evidenciado, posteriormente, a participação do Cb 
PM Siqueira na execução do crime, conforme denúncia do Ministério Público; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Tornar sem efeito a Portaria nº 1387, de 25 OUT 2004, publicada 

no BG nº 204, de 09 NOV 2004; 
 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 715, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 21346-2/8º BPM, Galdino Dias de Oliveira Filho, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no documento oriundo do Ministério 
Público do Estado de Pernambuco – 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Salgueiro-PE): por haver, no dia 25 SET 99, por volta das 22h30, no interior da sua 
residência, situada na Rua Cornélio Soares, nº 427, Planalto, Salgueiro/PE, 
efetuado disparos com o revólver Cal. 38, oxidado, nº 1377469, contra a sua 
companheira Inalda Maria Nogueira, após discussão com a mesma por motivo de 
ciúmes, atingindo a vítima na mão direita e na região mamária com perigo de 
morte para a mesma, conforme denúncia do Ministério Público. 
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R E S O L V E: 
 
Rescindir, com base na Cláusula Segunda, os Contratos Temporários 

de Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), abaixo 
relacionados a partir das respectivas datas indicadas, em razão dos contratados 
terem desistido de exercerem as referidas funções. 

 
 

(Transcrita do DO nº 088, de 13 MAI 2005) 
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 705, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas ‘a’, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 25281-6, Francisco Laelso Barbosa e Mat. 
32070-6, Anselmo Marconi Rodrigues de Moraes, ambos do 14º BPM, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante no Of. nº 328/Gab./Cor. Ger., de 24 FEV 
2005 e seus anexos): por haverem, no dia 13 JUN 2004, aproximadamente às 02 
horas, na Quadra 09, lote 55, Multirão, Serra Telhada, invadido a residência do Sr. 
Damiano Martins dos Santos e tentado assassiná-lo com disparos de arma de fogo, 
sendo esses disparos executados pelo Sd PM Mat. 990048-9/14º BPM, Marcelo 
Wellinton Alves da Silva, enquanto o Sd PM Francisco e Anselmo davam 
cobertura para tal ação delituosa, a qual foi motivada pelo fato da vítima ter 
apresentado criminalmente contra as praças em tela, diante das torturas sofridas, 
junto ao Comando do 14º BPM e na Delegacia de Polícia de Serra Talhada, 
conforme denúncia do Ministério Público. 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 706, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 910366-0/17º BPM, Sirley Carneiro Gondim, pelos 
seguintes: (considerando o constante no Of. nº 3247/Gab/Cor. Ger., de 07 DEZ 
2004 e seus anexos): por haver, no dia 27 JUL 2004, aproximadamente às 15 
horas, na frente do estacionamento do BANDEPE, na Av. Beberibe, Arruda, 
Recife, após abordagem realizada por policiais civis, sido preso em flagrante delito 
com a moto Honda, modelo CG 125, Titan, cor prata, com a placa falsificada 
KMD-2662/PE, com chassi ilegível, a qual foi roubada do Sr. André Luiz do 
Nascimento, no dia 20 JUN 2003, cuja placa verdadeira é KIT-3596/PE, além de 
portar a pistola marca Taurus, Cal. 380, nº KOG05805, sem o devido registro e 
sem autorização da autoridade competente, conforme denúncia do Ministério 
Público. 

 
 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 707, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  
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3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Cb PM Mat. 16553-0/2º BPM, José Jylson Felipe Nery, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Of. nº 098/Sec./2º BPM, de 05 ABR 2005 e seus 
anexos): por haver, no dia 08 AGO 04, aproximadamente às 16 horas, no Bairro 
das Três Marias, na Cidade de Carpina/PE, tentado contra a vida de Adriano 
Cardoso do Nascimento, desferido-lhe vários tiros, os quais atingiram na coxa, no 
abdômem e no joelho da vítima, não ceifando-lhe a vida por intervenção do irmão 
da mesma, o Sr. José André, cuja motivação do crime foi uma brincadeira que o Sr. 
Adriano fez anteriormente com a filha do Cb Jylson; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 714, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, pelos seguintes fatos (considerando o constante do Ofício nº 273/2ª 
EMG, de 20 AGO 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria 
e no Of. nº 044/GC, de 17 JAN 2005 e seus anexos): a) o Cb PM Mat. 27264-7/3º 
BPM, João Carlos Cordeiro de Siqueira e o Sd PM Mat. 29578-7/3º BPM, Gilberto 
Arcanjo Barbosa, por haverem, em concurso, no dia 13 OUT 2000, por volta das 
21h30, em frente ao imóvel de nº 111, na Rua Teixeira de Freitas, Bairro de São 
Cristovão, Arcoverde-PE, desferido vários disparos de arma de fogo contra a 
pessoa de Ancilon Ferreira  de  Araújo  Filho  e  sua  esposa  de  nome  Djanira   
Pereira   do  Amaral,  
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 712, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28992-2/BPGd, Tony José de Holanda, pelos seguintes 
fatos (considerando o constante no Of. nº 371/Gab./Cor. Ger., de 1º MAR 2005, e 
seus anexos): por haver nos períodos de 21 JUL 03 e 04, 08 e  13 AGO 03, na 
condição de responsável pelas VTR 1511 e 1515 do BPGd, após abastecimento das 
mesmas no Posto Prateado, localizado na Rua Dom Bosco, nº 1104, Boa Vista, 
Recife e pagamento com o Ticket Card da Corporação, desviado o combustível das 
referidas viaturas, deixando apenas pequenas parte nos tanques das mesmas, sendo 
comprovado tal desvio após queda considerável da média de consumo das VTR no 
período descrito, além de não lançar as saídas com os referidos veículos nos dias 
05, 21, 23 e 24 JUL 2003, conforme denuncia do Ministério Público.  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 713, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo  Art.  48  da  Lei  n°  6.783, de  16 OUT 74  e  Art.  4° do Decreto Estadual n°  
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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 2057-5/3º BPM, João Inácio Saraiva, pelos seguintes 
fatos: por haver, no dia 18 MAI 2004, por volta das 22h30, após um abarroamento 
de veículos, ocorrido próximo à ponte que liga Juazeiro/BA e Petrolina/PE, 
participado, em companhia dos Srs. Deusivaldo Alves dos Santos Souza, primo da 
praça em tela e Samuel Miranda, da tentativa de homicídio contra o Sr.  Anderson 
Ferreira de Oliveira, sendo encontrado na posse dos Srs. Deusivaldo e Samuel, 02 
(dois) revólveres Cal. 38 e farta munição, pertencentes ao Sd PM Saraiva, além de, 
na Delegacia de Polícia de Petrolina, ao receber voz de prisão do Delegado de 
Polícia daquela distrital, sacado da pistola, afim de não acatá-la, apenas entregando 
a referida arma ao 1º Sgt PM Mat. 17579-0, Paulo Romério Granja, quando 
alvejado de raspão no polegar esquerdo por disparo efetuado pelo Agente de 
Polícia Civil André Alves Marinho, conforme Solução da Sindicância instaurada 
pelo CPS.  

 

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 708, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.6 39, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 28550-1/12º BPM, Aldo Luiz da Silva Mendes, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 216/Gab./Cor. Ger., de 16 FEV 
2005 e seus anexos): por haver, no dia 30 NOV 2004, por volta das 21 horas, no 
Posto 10 da Operação Manzuá, na Cidade de Santa Rita, no Estado da Paraíba, sido  
preso em flagrante delito por portar uma pistola Taurus PT58HC38ACP, nº KQG 
96587, e uma pistola Nacional Match Colt Automátic 38 special, Mid Range, nº 
8444-MR, com 11 (onze) munições intactas, sem o registro das mesmas, conforme 
denúncia do Ministério Público. 
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 709, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam o Inciso III do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 19907-3/BPRp, Heraldo Francisco de Macedo, pelo seguinte fato 
(considerando o constante no Of. nº 0662/Gab.Cor./Ger., de 28 MAR 2005 e seus 
anexos): Por haver sido condenado, na AJME, a 06 (seis) meses de detenção pelo 
crime de deserção (Art. 187 do CPM), por ausência do serviço desde o dia 23 
MAR 2000, apresentando-se na Corporação apenas no dia 16 ABR 2002, conforme 
publicado no BG nº 022, de 1º FEV 2005 e BG nº 115, de 20 JUN 2002. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 710, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 950325-0/1º BPTran, Ivan Antunes Guimarães, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Of. nº 100/Sec./BPTran, de 11 FEV 
2005 e seus anexos; Ofício nº 102/Sec./1º BPTran, de 11 FEV 2005 e seus anexos, 
todos com cópia apensadas a esta Portaria): por haver, no dia 22 NOV 2004, por 
volta das 00h20, na Rua Idelfonso Magno, nº 58, Bairro do IPSEP, Recife, 
assassinado a Sra. Cláudia Conceição dos Santos, então namorada do policial em 
lide, com 02 (dois) disparos de arma fogo na cabeça da mesma, a qual encontrava-
se no interior do seu veículo estacionado em frente da sua residência, vindo a 
falecer após ter sido socorrida por familiares ao Hospital Getúlio Vargas. 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 711, de 18 MAI 2005  
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 
2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da 
Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o 1º Sgt PM Mat. 10522-8/Ad. a DP, Damião Rodrigues da Silva Filho, 
pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. nº 591/Gab./Cor. Ger., de 18 
MAR 2005 e  seus anexos): por haver, em concurso com o Maj PM Mat. 1669-1, 
Anibal Ribeiro Varejão Júnior, implantado, irregularmente, dois meses antes da 
comunicação oficial da ordem judicial, gratificações de representações ou de 
funções, incorporadas aos proventos, dos Coronéis RRPM Mat. 1204-1, Estácio 
Mariano de Oliveira, Mat. 1258-0, José Antenor Sales Pimentel, Mat. 1266-1, 
Antonio Davi Nunes e Mat. 1263-7, Edvaldo Vitorio da Silva, além de concedê-las 
aos Coronéis Estácio, Antenor, Nunes e Edvaldo em valor maior do que faziam 
jus, conforme denúncia do Ministério Público. 


